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RESOLUÇÃO Nº 301, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
Dá nova redação ao parágrafo 2º do artigo 39, ao inciso 
III do Artigo 41, altera o item “4” do inciso I do Artigo 50 
e altera os artigos 278, 279 e 315 da Resolução 257 de 
20 de dezembro de 2012. 

 

Autor: Willian Souza e Outros. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,  
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

promulgo a seguinte Resolução: 
Art. 1º - O parágrafo segundo do Artigo 39 da Resolução 

257 de 20 de dezembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 
   “Art. 39... 
   ... 
   § 2º - A eleição será realizada mediante voto aberto, 
   através de chamada nominal dos vereadores                         
   presentes, que oralmente, um a um, declarará seu                                               
   voto para a chapa, ou, caso não haja, para os                                   
   candidatos.” 
 
   Art. 2º - O inciso III do Artigo 41 da Resolução 257 de 20 
de dezembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:  
   “Art. 41... 
   ... 
   III – Chamada dos vereadores em ordem alfabética                                                  
   para votação aberta, para a chapa, ou caso não haja,                                                            
   cargo a cargo, iniciando-se a votação para                               
   Presidente, Vice-Presidente, Primeiro Secretário e  
   Segundo Secretário”. 
    
   Art. 3º - O item “4” da alínea “k” do inciso I do Artigo 50 
da Resolução 257 de 20 de dezembro de 2012, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
   “Art. 50 - ... 
   k) ... 
   4) nas votações abertas;” 
 
   Art. 4º – o Artigo 278 da Resolução 257 de 20 de 
dezembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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   “Art. 278 – O processo de votação aberta será                
   utilizado nos seguintes casos:  
   I – eleição da Mesa Diretora; 
   II – concessão de título de cidadão, benemérito,                             
   honorário ou qualquer outra honraria ou                                                                        
   homenagem; 
   III – apreciação de veto.” 
 
   Art. 5º – o Artigo 279 da Resolução 257 de 20 de 
dezembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
   “Art. 279 – A votação aberta consiste no                             
   chamamento dos vereadores um a um para                      
   pronunciamento do voto nas questões a que dispõe                                           
   o artigo 278, que obedecerá o seguinte                                                         
   procedimento: 

I – realização, por determinação do Presidente, da 
chamada regimental para verificação de “quórum”; 

   II - Chamada dos vereadores em ordem alfabética                                                  
   para votação aberta. 

a) No processo de cassação de mandato, o presidente 
apresentará os quesitos sendo que cada vereador 
deverá exarar o seu voto com a palavra “sim” ou 
“não”; 

b) No Decreto Legislativo concessivo de título de 
cidadão sumareense, benemérito, honorário ou 
qualquer outra homenagem, o Presidente 
apresentará o número e a ementa do projeto, 
sendo que cada vereador deverá exarar o seu voto 
com a palavra “sim” ou “não”; 
 

c) Na eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal, 
através de prévia inscrição de chapas dos 
candidatos ou cargo, o Presidente fará a chamada 
dos vereadores em ordem alfabética                                                  
para declarar seu voto, para a chapa, ou caso não 
haja, cargo a cargo, iniciando-se a votação para 
Presidente, Vice-Presidente, Primeiro Secretário e 
Segundo Secretário”. 

 
III – a apuração do voto deverá ser computada pelo 
primeiro e segundo secretários em exercício, 
anotando um a um para a contagem no final da 
eleição. 
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IV – ao término da apuração e conferência dos 
votos, o Presidente proclamará o resultado.” 

 
   Art. 6º - O caput do art. 315 da Resolução 257 de 20 de 
dezembro de 2012 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
   “Art. 315 – Por via de Projeto de Decreto                 
   Legislativo, aprovado mediante discussão e                         
   votação por no mínimo 2/3 dois terços de seus                       
   membros, através de votação aberta, a Câmara                  
   Municipal de Sumaré poderá conceder os seguintes                             
   títulos:” 
    
   Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

 
Câmara Municipal de Sumaré, 06 de fevereiro de 2019. 

 
 

WILLIAN SOUZA 
Presidente 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sumaré, aos 06 de 
fevereiro de 2019. 

 
 

CLODOVYL DOTA TELLES 
Diretor da Divisão Legislativa 


